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CoNTRATO No ütt/2025
REF.: PREGÃO Er-rrnôXrCO N." 028rr02,t
PROCESSO ADMIIUSTRÂIIVO N' 1I'2024

001288

CONTRÂTO DE FIORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LAIX), O FUNIX) MI,NICIPAL I'E
sÂúDE E o uunrcipro or Ácul FRrA/BÂ" E, Do
OUTRO LADO, A EMPRESÀ M CÁRREGA
con,rÉRclo DE PRoI,UTo's HoSPITAIÁRES
LTDÀNA FTORMA ABÁIXO

O MUNICÍPIO DE ÁCUl fntn, passoa jurídica de direito público, por meio do FUNDO MLINTCÍPAL DE SAÚDE,
pessoa j uúdica de direito público inÍemo, inscritâ Do CNPJMF sob o o" 13.9ü1292.üX)l-60, com sede à Rua Rui Barbosa,
no 40, centro, Agua Fria/Búia, n€§te alo ÍEpresentado Jnr seu Pretbito, o Sr. RENAMRAUJO BARRO§, brnsileiro,
solteiro, residente e donuoitiado na Rua kará, no 9991, Centro, Águ,a Fria-BA, CEP: 48.170.000. inscrito no CPF n'
8l6.XXKX)O(ll5 e RG n'll.X)O(.)üX-77, e sua gestora, Sra. RENATÀ LOMANTO DE ARÁUJO SILVA LYRA,
brasileira, casada, Íesidente tra Rua ,oão Anunciação dos Santos n" I10, inscrita oo CPF n" (M,X)Q(jO(X-98 e RG n"
O9.XXX-)O(X-61, dorsvsrte dBig.Ddo CONTRÂTANTE, e, do outro lado, a €mpÍesâ M CÂRREGA COidRCIO
DE PRODUTOS HO,SPITALÂRf,S LTDÀ, pessrx jurídica de direito privado. , inscrita no CNPJ sob o n"
32.593.430/0001-50, com sede na Avenida Henrique Mansano n' 1595, JD Alpes,CEP:86.075-000, Cidade l-ondrina-PR,
'lelel'one: (43)3339-1320, E-mail: Iondrimedihospitalar(a)gmail.com, denominada CONTRÁTÂDA, neste ato repres€ntada
peto Sr" JoSÉ MARcIo CÂRREGA, brasileúo,casado maior, poÍrador da caíeira de identidade n' I4.XXX.XXX -
SESP-SP c CPF n" 109.X)O(IOO(-32, cclebram o pÍltente Contmto de Fomecimento, na consecução do objeto conúatado,
descrito abaixo, constante no Processo Admin
de 2021, as quais as partes se sujeitaÍn a cumpriÍ,

CLÁUST'LA PRIMEIRA. DO OEIETO

Sddü n' 14.133, de0l de abril

§g§@lntes cláusulas::

l.l Constitui objeto do presenle temo a CoDtrrtrçio de empresa especializâde tro fortrecimeDto de meterisis e

equiprmentos bospitrlar€s afim de rtcnder as necessidades do município de Água Fria-Bahia,

1.2 Este conlrato grar<la copfor4i{qde,cop g!çegão [!et$dSl p" 02q/p2{Ê ssp§.4nç+os-i9çluin{lo;1ç, ainda, à proposta
de Preços da ColWRi§ÍibA ô dÉntÊi6 iiosüEdos onsbntes do froca*gôÂhiiLlSilÕa,tdrôqrllireli4.

Ruâ Rui BâÍbosâ, l0 -Centro - Agua Fria -BA - CEP: 4E170-000
Email: setor.contratos(daguaÊia.ba. gov. bÍ

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel (75) 98252-8764

Irte I

Item
Especihcação Unidade Quantidade

Muca
Modelo

Valor
uitário

Valor total

I

Desfibnlador extemo
automático básico com
sistema de disparo
automátiço, teçnoloúa
bifásica e disparos de até

36Q, além de sistema de
gravação de som ambiente,
indicação de carga da
bateria e software para

armazenamento de dados e
eventos. Sistema de I
toque, permitindo
posicionar os eletrodos no
pacieDte, apertar um boülo
e seguir as orientações
luminosâs e sonoms do
equipamenlo.

Unidade 3
CMOS

GRAKRLTFE
4OO FUTLIRÂ

RS 6.000,00 R§ 18,000.00

'lbtal R$ 18.000,00

I-ore 2
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vtlurI, ftnHr EsrÁDo DA BÀrrra. 00128q

pREFEITURA MUNrcrpAr, on ÁcuA FRrA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE SATIDE
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOrlE nrtllxo I Irra no.ll,lo

Itenl Especiticaçâo Unidade QuâIrtidade
MsÍca

Modelo
Valor unitário Valor total

I

Foço auxiliar auúonútico
220v com lârnpada led.
Composição dc aço

çarbono, de alta
durabilidade. Haste
fleÍvel para nrclhor
direcionarnerto da
tâmpada- Altura regulável
de 110 a 135 cm
acompaaha lâmpada led
fria e branca 6w bivolt base
com rodinhas para tàcilitar
locomoção. PinÍura
eletÍostática. foco çüuico
led. Composição: aço
carbono. mÍ: branca
acompaúa hmpatla led
Êia e branca 6w bivolt
soquere e27

llnidade 2 LTFENOX
LED

R$ 400,00 R$ 800.00

2

Foco ciÉrgrco dc rso
hospitat&r com lâmpadas
de led 22O. Descriçâo: 12

leds; 6 brancos quente, os
leds brancos qusntes
emiteÍn uma luz amarelada
ideal para uso em tecidos
claÍos- 6 brancos &io, os
leds brancos frios emitem
uma hz azulada ideal para

o uso eÍn tecidos escuros.
Totat controle de
luminosidade e tonalidade.
Manopla em aluminio
auto-cl&i*r.ô& Di&n&d{laf l

cúpula: 200mm
intensidade luminosa: I
cúpula 38mil lt:x +/-5o/o

(em compaÍação a

iluminação de lâmpada
mmum,apotênciaé3x
Ínaior); temperatura da coÍ
3.2W / 4.2cÚ.k. +/-
200kn leds: 12 por cúpula
üda úril: +/- 20mil horas
alimentação: 220v
automálico. . (ou superioÍ)

t 
,"t*0. 

J

2

[ :': 
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,,1

À4PDP,.Pll!..
I. r. :.i, 2§tflIii :1.'f

1..

R§ l4 100,00 
]

R$ 28.8m,00

3

Foco clinico e ginecológico
para preve[tivo com
lâmpadas de le4 haste
Ílexivel sem rcdiÀos 127/
22O 't. Possui alrura
rariável e iluminação em
led, além de ter
alimentação elétrica bivolt
com chave seletora,
podendo ser utilizado tanto
em 127v como em 220v.
Dimensões: I 00 x

Unidade 6
LIFENOX

LED

RS 400,00 R$ 2.400,00

Rua Rü Barbosa, l0 CenEo - Aguâ Fria - BA - CEP: 48170-000
Emâil: setor.contsâtos@aguafria.ba.gov.br

CNPJ: I 3.606.70210001-65

Tel - (75) 98252-8764
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hrnr
Illt nrüuao I rlll no.ltno

30.0x30.0 (a, l, c) aiuste de
alnrra- I l0 a 160 cm peso:
2 §. . (ou supeíor)

Total RS 32.000.00

l-ote 4

Item Especif,rcação Unidade Quantidade
Marca
Modelo

Valor
uniüíLrio

Valor total

I

Mesa ciórgica pars partos
em aço inox - leito aç-o -
mecânica leito.
Pncumátics" sistema de
elevação anavés de pedal,
comandos dos moümcÍrlos
do leito atrsvés de
rnanivelas localizadas
junto à cabeceira, possuir
rodizios para sua
movimenlação e sisleuu de
trava do conjunto através
de pedal, leitro e carenagens
confeccionados em ago
inoxidável escovado,
cabeceira regulável.
Tampo: lampo dividido ern
03 secções: cabeça, dorso,
assento, com régua em inox
para colocação de
acessórios. Base; em t
chapa & aço 1020
espessura 6,5 mrn com
acabarf,*os sry, prlwqi
elebosútiôâ-r' â''' pô rr:!é-

Íevestimento de chapa em
aço inoxi&ível 304
imobilização ao piso e

regulagem de altura,
atrâvés de pedal Posições
do leito: horizontal;
sentado. Dimensões
aproximadas: comp. (com
cabeceira): 1480 mm;
largura: 557 mm alt. Mrix-:
1000 mm - alt. Min.: 800
mru. Peso: lE6 kg
Capacrdade máxima:
l80kg. Acessórios: 0l
colchonete em espuma,
reve{tido em couwim; 0l
par de supoíe acessónos;
0l arço de narcose com
suporte; 0l gaveta para
líquidos; 0l par de poÍta-
coxíts; 0l par de
murúequeiras. Acessórios
opcionais: apoio de braços:

I !$ilUârt{:il] ':4,:,.:,)r::i;1

;c

l*Qj**l&Ç.,
MEC rjtüS',"'

{:fl§3$$ô.&{, i R$ 133.400,00

Rua Rü Barbosa, 10 - Cenro - Aguâ Fria - BA - CEP: 4817G000
EÍnâil: setor.contratos@a guâfr ia.ba.gov. br

CNPJ: I 3.606.7021000 t -6 5

T el - ('15) 98252-E764
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3.2 O pagamento seÍá efetuado em até 30 (Einta)
elêtiva pÍestação dos serviços e acerte ftnal do

ESTADO DA BAHrA 00129i
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA
SECR.ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MAIS TRABALIIO E MAIS PROGR.ESSO
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ct Áusul,l sEcuto.l - o.l vtcÊxct.t
2. I O prazo de execuSo e ügência do presente contrato será de l2(doze) meses, contados da dáa de sta assinatura, Podendo
ser objeto de pÍorrogação, mediante lavratuIa de tenno aditivo.

USI'LA TERCEIRA - v FORMA DE P

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ :l e cinquenta resfu).e

legislação ügente, a

3.3 A CONTRÂTAI)À deverá apÍesentar a CONTRAIÂ]rITE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo empenho,

devendo ser emitida ern nome da Prefeitura Municipal de Água Fía iBÂ.

3.4 Havendo qualquer irregulariclade na nota fiscal apresentada ou na prestação dos serviços, o PrBzo PaÍa pagamento

sonente sená contado E pq4ll dg.pla rçgulári?,.,"*19, ,, .,,,.,,. , i ,,.- ,i ,rr. .. ,r.r :ri,..: rr:. :r!: i., i* .., r?,,, ,i.. ,..i:,

ll.5 O pagamenro smi teito exclusivamente na cotrta corrtnte 31.999{, Agência:1472-9. Baoco do Brasil, da

CONTRÂTADA. considerando-se. poÉrn" que:

I - não será aceita cobrança bancráLria;

II - não haverá pagamento antecipado;

:1.6 Nos preços pÍevistos no Contrato estiio ucluidos todos os custos com mateÍial de coosumo, salários, encargos sociais,

prcvidenciários 
-e 

trabâlhistas de todo o pessoal da CONTRATÁDA, como tamtÉm fardamento, transPoíe de qualquer

natureza, materiars empregados, inclusive l'erramentas, utensilios e eqúpamentos utilizados, depreciação, aluguéis,

administÍação, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, dircta ou indiretamente, se rclacionem com o

fiel cumprimento pela CONTRÁTÂDÁ das obrigações.

3.7 Atém da Nota Fiscal, a ernpresa deverá apresetrlâr e manteÍ atualizados os documentos Íeferentes a regularidade fiscal,

social e trabalhista:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Mrmicipal;

b) prova de regularirlade relativa do Frodo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Ceíidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, corúbrme exigência da I-ei n'. 12.44O, de 20ll.

3.8 Na evsntualidade de aplicagão de multas à CONTRATADA, eslas dcverão ser liquidadas simultaneamente com parcela

vinculada ao eveÍrto cujo dçscuÍnprim€nto der origern à aplicação da penalidade-

:l 9 O CNPJ da CONTRÁTADÀ constante da Nota Fiscat deverá ser o mesmo da docurnentaçâo apÍesentada no

prooedimento de dispotsa.

Rua Rü Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48 t?0-000
Email: setor.contratos@lâ gua Êia. ba. gov. br

CNPJ: t3.606.70210001 -65
Tel - (1 5) 98252-87 64

apoio de pernas bi-paíido;
suporte lsteral; sr+oÍte de
omb,ros; kit ecÍan para

assenlo.

Totâl R$ 133.400,00

Lote I I

Item Especificação Uoidade Quantidade
Marca

Modelo

Valor
unilário

Valor total

0t

Balança plataforura
poÍtátit digilal de aÉ 150

kg" platalbrma em üdro
temperado, visor LCD,
sensores de alta precisâo

Llnidade t7 C TECH
GIÁSS

RS 50.00 R.S t50.00

TOTAL RS:850,00

VALOR TOTAL DOS ITENS OI/02/O4/I I R$: 1842í1,(tr
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ESTADO DA BAHIA Aü292
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUI FRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOHÂts lrllrlHo E IIE Pt00*3t{,

a) Executar os servigos com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferramental apropriados;

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, no prazo

miíximo de 05 (cinco) dias, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados Çom vícios, defeitos,
inconeções, enos, falhas e imperfeições, deconentes de culpa da empresa prestador4 inclusive do emprego de mão-de-obra

CLÁUSULA sExTA. REAJUSTAMENTo / REVISÃO / REEOUILIBxIO

6.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não seú reajustado, exceto quando ocorrer prorrogação
contratual por prazo superior a 12 (dozs) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor contratual mediante
requerimento da parte interessada.

6.2 De rc do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Para fins de reajuste o indice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto
financeiro para a gestão pública.

6.4 Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina da Lei no 14.133 de 202, em especial do art. 124.

6-5 A CONTRATADA é obrigada a aceital, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 2570 (vinte e çinço por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6 O prazo paru resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período

CLÁUSULA SÉTIMA. DÂ oRIGEM DOS RECURSOS

7.1 As despesas decorrentes deste conttato corterão por conta da seguinte Dotação Orçamentiíria:

Unidade OrçâmetrÍáriâ: 6000 Serretaria Mun e Sâúde

Atividade / Projeto. 2019 - Gestôes das ações adm

2020 Gestões admio

Elemento de Despesa: 33.9030.00.00 - Material de CoíSumó / 44.90.52.00.00

Fonte de Recurso:1502/1600

- Eqüipámehtos e Material Permanente

LA ITAVA ^ DA GARANTIA DO CO
.:..í n a.i.t .2. _ ,: 

".. 
?, +: .à -

8.1 No presente cijiíiáb iidi, seiii Éásiao{ preáafb d e&àn&?üã e:çocuffiáíôqsgjâffi.}i *l :};}'i,
LA SULA NONÁ - DA GARÁNTIA DO O

9.1 Fica a prestação de serviços vinculada as normas da Lei no 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor, no que couber

LA SULA DÉCIMA - DAS OBRIGA

1O.I DÀ CONTRÁTANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa;

b) Atestar a conformidade dos serviços prestados com as espeçifiçações constantes da Dispens4 para Íins dç aceitação e

recebimento deÍinitivo;

c) Comunicar à CONTRÀTADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fomecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente

designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRÀTADA no valor correspondente ao fomecimento do serviço, no prazo e forma
estabelecidos na Dispensa.

10.2 DÀ CONTRATADÂ:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constântes na Dispens4 seus anexos e sua propostÀ se for o caso,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

Rua Rui Barbosa, l0-Centro Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos@aguafr ia.ba. gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tet ('15)98252-8764

&3âixffi& §&
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a) ExecutaÍ os serviços com pessoal qualiÍicado, mediante empÍego de téctdco e feÍÍam€ntal apro,priados;

b) Reparar, conigir, remover, substituiÍ, desl-azer e relirzer, prioritária e exclusivameole, às suas custas e Íiscos, no pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias, os produlos rer:usados pelo CONTRATANTE, bem assim os executdos com úcios, defeitos,
incorregões, erros, falhas e imperfeições, decorrenúes de ctrlpa da emprrsa prestadora, inclusive do emprego de mão-de-obra

CLIUSULA SEXTÀ . REAJUSTAMENTO / REVTSÃO i REEOUILIBRIO

6. t O preço pelo qual seni conFatado o objeto dâ pEsente licitação não seni reajustado, exceto quatrdo ocorrer pÍorÍo8Eção
contratuâl poÍ pÍazo superior a 12 (doze) meses, quando podeú ser promovido reajuste do valor contratual mediattc
requerimento dâ paÍte interessada.

6.2 Dentro do prazo de ügência do contrato e mediante solicitação da contÍatada, os preços conhatados poderâo soter
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice setorial compaüvel vxclusivauÉote paÍa as obrigações iniciadas
e concluídas após a oconcncia da amalidade.

6.3 Para fins de reajuste o íodice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o iodicador inÍlacionário de menor impaclo

fiuanceto para a gesGo pública.

6.4 Evenhrais alteÍações contratuais Íeg€r-se-ão pela disciplina rla lri n' 14.13-1 de 202, em especial do art. 124.

6.5 A CONTRATADA é otrrigacla a accitar, nas mesrnas condições cotrtrahrâis, os acréscimos ou sr+(essõ€s que se hzercrn

necessiários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valq ioicial atualüado do contrato.

6.6 O prazo para resposra aos didos Íepactuaçâo de pÍeços ou de Íestabeler,imento do eqülibrio econômico-financeiro,
quaudo for o caso. será de I (um) mês para decidir, admitida a pronogaçio motivad4 por igual período

CLÁUSULA SÉTI§íÁ - DÀ O§IGEM RECURSIOS

?.1 As despesas decoÍentes deste contralo correÍão poÍ conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 60O0 Secretaria Municip,plde Saúd: ,, ,*,,
Atividade / Projeto. 2019 - Gestões das ações aclmil@ ;6qiffina ffiffi § ;,*&,

2020 - Gestões adm-ot-"ri"aiii..liçffiçro''*ffi ' li:i.. l': 1' "l:::

Elemento de Despesa: 33.90.30-00.00 - Matenal de Consumo

44.90.52.CX)-00 - Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSI'LA OITAVA . DA GARÀNTIA DO CONTRAI1O

S.lNopresenlecontsãtonãoseÍá€ligittorpÍeíaç:hdrgendapreexocugãodoójclo.

CLÁUSI]LA NONA . DA GARANTIA OB.'ETO

9. I Fica a presta6o de serviços vinculada as normas da [-ei no 8.07E,90 - Código de Defesa do Consumidor, no que couber-

CLÁUSULA DÉCIUA - DAS OBRIGÂCÔES

1O.I DÀ CONTRÁTANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa;

b) Atestar a conÍbrmidade dos serviços prestados com as especilicações constantes da Dispensa, para fins de aceitação e

Íecebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRÂTADÂ, por escrito, sobÍe imperfeições, l'alhas ou irregularidades verificadas no sewiço fomecido,

paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumpímento das obrigações da CONTRATADA, aEavés de comtssão/servidor especialmente

designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADÁ no valor mrrespondenle ao fomecimento do serviço, no prazo e fomra

estabelecidos na Dispensa.

10.2 DA CONTRATADA:

a) A CONTRATÂDA deve cumprü todas as obrigações constantes na Dispensa, seus anexos e suir pÍoPosta, se foÍ o caso,

assumindo como excfuxivameÍrte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria BA-CEP:48t70-000
Email: setor.contratos@)agruÊia.ba.gov. br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tet - (7s) 98252-8764
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b) ExecutaÍ os serviços, conforme specificaçôes, pÍrzo e local constantes na Dispensa e s€usi anexos, se for o caso,

acompanhado da respectiva nota tiscal, na qual oonstarfu as indica@s relêrortes a: marcq fabricante, modelo, proced&rcú
e prazo de garantia ou validade. quado coubeq

c) Reparar, corrigir, remover, substituü, desfazer e refazer, priorit&ia e exclusivamenê, às suas custas e dscos, no pÍazo
máximo de 05 (cüco) dias, os scrviços recu-sados pelo CONTRATANTE, bem assim os e><ecutados com úcios. delêitos,
incorreções, erros, 1àlhas e imporÍbiçôes, decorrenles de cúpa da empresa prestadon, inclusive do eurprego de mão{e-obra;

d) Comunicar à CONTRÀTÀ\TE, rxr prazo máximo rle 24 (vinte e quatru) hoÍas que antec'ede s data de entega, os motivos
que irnpossibilitem o cuüprimento do prazo previsto, com a devida conprorrção;

c) Manter, duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Dispensa;

1) Indicar preposto para represenfi-la durante a exocução do cqlh&to, se for o c€so.

g) responder por erros motivados pela inob*rváncia do Cqntrato, leis, regulamentos ou pütarias e posturas públicas de
qualquer âmbito de jurisdição;

h) reslonder por indenizações ou reclaureções nrotivadas por erro, negligência, imperioia ou imprudência na qrtrega do
objeto do cootÍato;

i) responder por qualqueÍ dano ou p,rejúzo causado ao CONTRATAIÍTE ou a teÍc€iros, por açâo ou omissão dos sers
erupregados ou ôerceirizados em decorrência do fornecimento do objeto do Contrato ou, airda, pela ioobservância das

determinaçôes legais e aquelas oulÍas emanad8 pelas autoridaies constihridas.

CLiUSULA DÉCTMA PRIiUEIRÂ - DAs ETFRÁCÕES E sANcÕEs ÁDMINISTRATIVAS

l1.l Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos AÍ. 155 e 163 da Lei Federal no 14.133/2021, rc qrc
couber, em especial-

I 1.2 Comete infração administrativa o fomecedor
de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

art. l5 5 cla I-ei n" 14,133,

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dairo à Àfuinistraçao, ao funciooamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à rnexecução tolal do contato;

d) deixar de entreg4: *pp"ry&&§!§!, 15q S-*. i* ,â, i ii . ;{ .*. .-, ; .. -, .., ..,. .."
e) não manteÍ a proposta, salvo em deco[êÍrcia de fato superveniente deüdamentejuíilicado;

f) não celebrar o contrato ou não entegar a documentação exrgidâ para a contratação quando convocado dentro do pÍazo de

validade de sua proposta;

g) ensejaÍ o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da hcitaÉo sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigrda para o ceíame ou prestar declaração falsa durante a exesução do
contrato;

i) praticar ato liaudulento na execução do contrato,

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nahreza;

l) praticar atos ilicitos com vistas a Austar os objetivos deste certame;

k) pÍaticaÍ ato leslvo previsto no art. 5o da l*i n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

I l-3 O fomecedor que cometer quâlquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficaní sujeito, sem prejuizo da

responsabilidade crvrl e criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência pela lalta do subitem "a" deste Contmto, quando não se justificar a imposição de peoalidade mais grave,

Il - Mutta de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, por qualquer

das infiações dos subitens "a" a "k";

IU - Lnpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminishação Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "g" deste Contato, quando não se

justificar a imposiçâo de penalidade mais grave:

Rua Rü Barbosa, I 0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48 I 70-000.
Emai[: setor.contÍatos@iguafr ia.ba.gov.br
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IV - Declardção de inidoneidad€ paÍa licitar ou contratâr, quç impedirá o Íesponsável de licitar ou contratar no &nbito da

Administração Pública direla e indüeta dc todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos cosos dos subitens "h'' â "k", bem como qos dernais casos que justifiquem a úrposição da penalidade nras
gÍave

11.4 O aúaso injustilicado na execução do coEtrato sujeitará o conhal&do e mrúta dç mors de t0% (dçz poÍ cetrto) sobre o
valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma previsu no üciso II do itcm I L3. e não fup€diÉ
que a Adminisbação a convsÍta em coupeosatória e proÍlova a extioção unilateral do contato com a aplicação cumulada
de outÍas sançôes preüstas nesta l-ei.

I1.5 Na aplicação das sançõ€s serão considerados:

I - a natuÍeza e a gÍavidade da inltação cometida;

lI - as pec"uliaridades do cáso cülcreto;

III - as circuqstá.ocias agravstrles ou atenuantes;

lV - os danm que dela pruvioem para a Administraçào Public4

V - a implantaçào ou o aperfeiçtamento de prcgrama de integridade, conftrrme normas e orientações dos órgàos de contole.

I l 6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagam€oÍo evcntualÍEote devido peta

Admilrista§-ão ao cootratado, além da perda desse valor, a difereoça será desr-ontada da garantis PÍestâda ou s€rá cobradÂ

judic iaLnente.

I 1.7 A aplicaçâo das sanções pÍeústas nesle termo de rcl'eÍência nÀo exclui, em hipótese alguma, a oh,rigação de reparação

útegral do dano causado à Adminisu-dçào Pública

I l 8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁ SEGUNDA -

12.1 O CONTRÀTÂNTE se r€serva o diÍeito
hipótes€s do art. 137 da Lei n' 14.131/21.

quando ocorrerem as

12.2 A rescisão do presente contato podeú ser ainda amigrível, por acordo entre as partts, tra forma do art- 138, II da L€i
n" 14.133/21, oujudicial, nos termos da legislagão vigente.

CIÁUSULA ÉcrMA TERCEIRÂ - DA GÊNCIA DE RESERVA DE CARGO.S

lnffist6pne
,r1 **r..n t ,,44.

13 I 
^ 

CONTRAIAIITE se reserva Do diÍeito de exigir da CgNfTÂTAQÀ.a.obrigaq4o de.cugp!-r as

resen a de cargos peviia sm lei, õtmeomo an otfia* nornas àPe&-rdr, pra pcirraétit{àfid€êiÀ pam

Previdência Social e pam aprendiz, qumdo for o caso.

exigências de
reabilitado da

CLÁUSULA DÉCIMA OUÀRTA - DA FISC,ALIZACA DO CONTRÂTO

Â-DÁ ADE

l4.l A execução do contrato seÍá acompaúada, conforme o caso, nos termos d6 aí. I l7 e 140 da lei federal f '14.133121-

14.2 A Administração Íejeilará o objeto exeçutado em desaçordo com o contr-ato (art. tzl{), § l" da tei fedelal D" 14.133/21).

14.3 Â Fiscalização do presente contrato seú realizada pelo(a) servido(a) ERICÀ CAROLINE SAIITOS JIJRITI, nos

tcrmos do aíigo I l7 da t ei 14,13321, ao qual competirá velar peta perfeita execução do pâchrÀdo, em confoÍmidade com

o prcvisto na proposta da Contr-atada e neste instrumento.

14.4 Em ca-so de evenhral irregularidade, inexecugão ou desconlbrmidade ua prestação dos serviços, o agenle fiscaliador

dará ciência à Conts-Àtada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeilo apontado Todo e qualquer

daÍlo decorrente da nexecução, parcial ouiotal, ainda que imposto a terceuos, será de única e exclusiva responsabilidade

da Contratada.

14.5 A fiscatizaçâo de que tralâ esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratadâ por quaisquer

irregutaridades, inexecuções ou desconformidades haüdas na execução do ajuste, ai incluídas imperfeições de natureza

técnica ou aqueles proveÍlientes de vício redibitório.

14.6 O contÍalânte Íeserva-se o direito de Íejcitar, no todo ou em pÀíe, os serviços objeto do conEato, cáso os mesmos

afastem-se das especilicações da PÍoposta aPÍesentada.
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t5-f A CONTRATANTE providenciará a publicação do extato do contato bem como dos extatos de teÍmo aditivos, se

for o caso, cm conlbnnidade oom a ki n." 14. t33/2021, no DiáLrio Oficial Eleüônico da Prefeinra Mruricipal de Agrra Fria-
Bahia.

cl,Áusur,À pÉcrMÂ sExrA - DA LEGTSIÀCÃo APLICÁVEL E Do FoRo

l6.l O presetrte contrato rege-s€ pelas disposiSes expressas na Lei 14.133 de 0t de abril de 2021, suas alerações e pelos

preceitos de Direito Púbüco, aplicando-se supl€tivameote os pÍincÍpios da Teoria GeIal dos C-ontratos, as disposições de

Duerto Privado, Código de Defesa do Consrmidor, Codigo Ciül e demais noruras aplicáveis â especie do Mrnicipio de

Água Fria /Ba

Parágrrfo Único: Os casos omissos serão resolüdos à luz da 14.133 de 0l(M/21 e suas alterações, recorrendo-se à analogig
aos coshmos e aos princípios gerais de Direito-

16.2 Para todas as questõ€s oriunda do pÍ€sente çontrato s€rá comp€tent€ o foro da Comarca de hará,/Bahia. com exçlusão

de qualqusr outso, por mais privilegiado que seja-

E por estÂÍem justos e acordados, as partes assinam o preseote cootato em duas üas de igual teor, para que se Produzam os

etêitos de Lei-

Água Frta-Bd 05 de rnarço 2025
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